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Autoriza o Executivo a receber em doação 
área no loteamento Cidade Jardim e, pos
teriormente, doar ao Serviço Social da In
dústria e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Sao José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1? - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a receber em doação, da Companhia Satélite Industrial, uma área de terreno si
tuada no Bairro do Jardim Satélite Industrial, loteamento Cidade Jardim, destin~ 
da à construção de um Conjunto Educacional, Assistencial e Esportivo, assim de_ 
cri ta: 

1. Imóvel - Gleba de terreno , parte da Quadral69 
do Loteamento Cidade Jardim. 

2 . Localização - Av. Cidade Jardim, em frente -
às quadras 94 e 99 do Loteamento Cidade Jardim, São José dos Campos -SP. 

3. Características do terreno - de forma irregu
lar, plano, sem benfeitorias, com vegetação, matagal. 

4. Medidas e confrontaçÕes - A medição teve co-
mo ponto de partida o vértice 66, localizado no alinhamento da Av. Cidade Jar -
dim, dislante 21, 23m(vinte e um metros e vinte e três centímetros) no alinhame_!f 
to da Rua "F" do Loteamento Cidade Jardim. Deste vértice, n? 66, segue pelo -
alinhamento da Av. Cidade Jardim, até o vértice n9 PC33 com rumo de 20926 ' -
03 11 NE e extensão de 319, 46m(trezentos e dezenove metros e quarenta e seis cen 
tímetros) confrontando com a Avenida de situação; deste vértice, PC33, segue pe-
lo alinhamento da Avenida Cidade Jardim, em curva de Raio = 328, 35m(trezentos 
e vinte e oito metros e trinta e cinco centímetros) e AC (ângulo central) de 299 -
59'29" até o vértice PT46 numa extensão de 171, 87m(cento e setenta e um metro 
e oitenta e sete centímetros) confrontando com a avenida de situação; deste vér 
tice, PT46, deílele a direita e segue em direção ao vértice n'? 23 com rumo de 
89926' 34 "NE e extensão de 25, OOm(vinte e cinco metros), confrontando com a 
Faixa Verde do Loteamento Cidade Jardim; deste vértice, n'? 23, deflete a direi-
ta e segue em direção ao vértice n9 16 com rumo de 1948'43" e extensão de 50,51 
metros (cinquenta metros e cinquenta e um centímetros) confrontando com propri~ 
dade que consta pertencer a Luciano Lourenço e outros; deste vé rtice, n'? 16, se 
gue pela cerca de divisa até o vértice n9 15, com rumo de 04902 '2l"SW e exten-
são de 19, OOm(dezenove metros); deste vértice n'? 15, segue pela cerca de divisa 
até o vértice n9 14, com rumo de 069 51' 25 "SW e extensão de 2 7, 38m(vinte e se-
te metros e trinta e oito centímetros), confronLando com propriedade que consta 
pertencer a Luciano Lourenço e outros; deste vértice, n9 14, segue pela cerca d 
divisa até o vértice n9 13 com rumo de 13921'44"SW e extensão de 14, 35m(cator_ 
ze metros e trinta e cinco centímetros); deste vértice, n? 13, segue pela cerca 
de divisa alé o vértice n<? 12, com rumo de 17916'00"SW e extensão de 20, 57m ( 
vinte metros e cinquenta e sete centímetros) ; deste vértice, n9 12, segue pelo -
alinhamento da cerca de divisa até o vértice n9 11 com rumo de 19915'08"SW e -
extensão de 20, 07m(vinte me!:ros e sete centímetros); deste vértice, n9 ll, segue 
pela cerca de divisa até o vértice n9 10 com rumo de 22959 '27"SW e extensão de ( 
37, l7m(t rinta e sete metros e dezessete centímetros); deste vértice, n'? lO, segue 
em direção ao vértice n9 09 pela cerca de divisa, com rumo de 28913 ' 11 "SW e -
extensão de 168, 63m(cento e sessenta e oito metros e sessenta e tr~s centímetro 
); deste vértice, n<? 9, deflete a esquerda e segue pela cerca até o vértice n908 
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com rumo de 25921'34"SW e extensão de 20, 02m(vinte metros e dois centímetros) 
; desle vértice, n<? 08, segue pela cerca de divisa até o vértice n<? 07 com ru 
mo de 21918'33"SW e extensão de 22, 35m( vinte e dois metros e trinta e cinco ce 
tímetros); deste vértice, n<? 07, segue pela cerca de divisa até o vértice n<? 06, 
com rumo de 04929'42 "SW e extensão de 4, 89m( quatro metros e oitenta e nove -
centímetros); deste vértice, n<? 06, segue pela cerca de divisa até o vértice n9 -
05 com rumo de 04929'42"SW e extensão de 8, 83m( oito met ros e oitenta e t rês -
centímetros); deste vértice, n<? 05, segue pela cerca de divisa até o vértice n<? 
04 com rumo de 00<?01'49"SE e extensão de 46, 37m(quarenta e seis melros e trin 
ta e sele centímetros); deste vértice, n9 04, segue pela cerca de divisa até o vé 
tice n<? 68 com rumo de Ol950'01 11 SE e extensão de 45, 74m( quarenta e cinco me 
tros e setenta e quatro centímetros ) confrontando -se desde o vértice n9 23 com 
propriedade que consta pertencer a Luciano Lourenço e outros; deste vértice, n9 
6 8 , deflete a direita e segue em direção ao vértice inicial n9 66, com rumo de. 
69933'57" e extensão de 110, 20m (cento e dez metros e vinte centímetros) confro!!. 
tando com área remanescente fechando o perímetro. O perímetro descrito carac
teriza uma superfície de 40. 0001,27 m2. (quarenta mil, um metro e vinte e sete 
decímet ros quadrados). 

Artigo 29 - Fica a Prefeitura Municipal de São Jo
sé dos Campos autorizada a doar ao SESI - Serviço Social da Indústria, Departa
mento Regional de são Paulo, a área de terras descrita no artigo 19 desta lei. 

Artigo 39 - A doação em apreço se destina à cons 
truçao e à instalação pelo SESI, de um Conjunto Educacional, Assistencial e Es
portivo. 

Artigo 4C? - Por ocasiao da entrega ao SESI da á
rea doada, equipada com todos os melhoramentos públicos de infraestrutura indi~ 
pensáveis à elaboração do projeto arquitetÔnico e demais projetos complementa -
res do Conjunto Educacional, Assistencial e Esportivo, ou seja, rede de água P.2. 
tável , de esgotos, de luz e força, guias, sarjetas, pavimentação, galerias pluvi
ais, será lavrada a escritura de doação, na qual deverá constar as característi
cas, confrontaçÕes e limites, já defitivamente estabelecidos pelos órgãos munici
pais através de levantamento planialtimétrico da área, bem como, perfil longitu
dinal das ruas circundantes e seus 11 grades 11 definidos e registrados na Circuns
crição Imobiliária competente . 

Artigo 5C? - Da escritura de doação deverá constar 
as seguintes condiçÕes: 

a) não poder o imóvel ser utilizado para finalidade 
diversa da prevista no artigo 39 da presenle lei; 

b) obrigatoriedade do donatário de dar início aos -
projetos, a partir da data da assinatura da escritura de doação, ou da data em 
que forem cumpridas, pela doadora, as obrigaçÕes constantes do artigo 4C? no ca
so de o donatário receber a escritura de doação antes de cumpridas aquelas exi
g~ncias; e à constmção, no prazo de' dois anos, contados da mesma data; 

c) obrigatoriedade do donatário de concluir a obra 
no prazo de três anos, contados a partir da data do início das obras . 

§ Único - No caso de descumprimento, pelo dona
tário, ao disposto neste artigo, a área doada reverterá ao palrimÔnio municipal, 
bem como as benfeitorias a ela incorporadas. 

Artigo 69 - A doação a que se refere a presente 
lei terá sempre o caráter de irretratabilidade e ir revogabilidade, salvo se fo rem 
d escun1pridas, pelo donatário, as condiçÕes constantes dos i tens 11 a 11

, "b", 11 c" do 
artigo anterior desta Lei. 

Artigo 79 - Esta lei entrará em vigor 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

I . .... 
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ANEXO DE QUE TRATA O PARAGRAFO 1? DO ARTIGO 1?- LEI 1999/73 

( 1 ) AGUA ESGOTOS ENERG I A EU~TRICA DRENAGEM PAVIMENTAÇ~O 

(2) C r.$ UPC Cr.$ UPC C r.$ UPC Cr.$ UPC Cr.$ UPC 

3 000 12 94 7 550 57 000 11 584 650 51 000 9 540 300 42 000 1 o 221 750 45 000 lO 221 750 45 000 

1 000 4 315 850 19 000 3 861 550 17 000 3 180 100 14 000 3 407 250 15 000 3 407 250 15 000 

850 3 668 472 16 150 3 282 317 14 450 2 70 3 o as 11 900 2 896 162 12 750 2 896 162 12 750 

800 3 452 680 15 200 3 089 240 13 600 2 544 o 80 11 200 2 725 800 12 000 2 725 800 12 000 

600 2 589 510 11 400 2 316 930 1 o 200 1 908 060 8 400 2 044 350 9 000 2 044 350 9 000 

500 2 157 925 9 500 1 930 775 8 500 I 590 050 7 000 l 703 625 7 500 1 703 625 7 500 

450 1 942 l 32 8 550 1 737 697 7 650 l 431 045 6 300 l 533 262 6 750 1 533 262 6 750 

400 1 726 340 7 600 l 544 620 6 800 1 272 040 5 600 l 362 900 6 000 1 362 900 6 000 

300 l 294 755 5 700 1 158 465 5 100 954 030 4 200 1 022 l 75 4 500 l 022 175 4 500 

UPC:- Cr.$ 227,15 


